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PORTARIA Nº 746/PROAD/UFFS/2022, DE 15 DE MARÇO DE 2022

Designa servidores  para atuarem como gestores  e
fiscais do Contrato nº 58/2018, tendo como objeto a
contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação de serviço de manutenção de máquinas,
equipamentos  e  mobiliários  instalados  na
Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS).

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  EM  EXERCÍCIO  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),  no uso de suas  atribuições  e
tendo  em  vista  a  delegação  de  competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº
354/GR/UFFS/2010, de 30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados  para,  com observância  da  legislação
vigente,  atuarem  como  Gestores  e  Fiscais  do  Contrato  nº  58/2018,  tendo  como  objeto  a
contratação de empresa especializada para a  prestação de serviço de manutenção de máquinas,
equipamentos e mobiliários instalados na Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS):

I  -  gestor  titular:  Elizabete  Maria  da  Silva  Pedroski,  Coordenadora  Administrativa,  Siape
1828090;
II - gestor suplente: Reginaldo Cristiano Griseli, Contador, Siape 1030174;
III  -  fiscal administrativo titular:  Guilhermo Romero,  Técnico  de  Laboratório/Biologia,  Siape
1793251;
IV - fiscal administrativo titular: Cleudes Fátima Bresolin Hubner, Assistente em Administração,
Siape 182941;
V -  fiscal  administrativo suplente:  Veronica  da  Silva  Salvador,  Assistente  em administração,
Siape 21453954;
VI - fiscal técnico titular: Rodrigo José Tonin, Técnico em Agropecuária, Siape 1906204;
VII - fiscal técnico titular: Rodrigo Burin, Sanitarista, Siape 2195730;
VIII  -  fiscal  técnico suplente:  Maurício  da  Trindade  Viegas,  Engenheiro  Agrônomo,  Siape
2388998.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e
Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art.  3º O  contrato  é  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  10/2018,  Processo  nº
23205.000959/2018-81, contratada a empresa IRMÃOS PROVIN LTDA.
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Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 187/PROAD/UFFS/2019, de 17 de outubro de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura em exercício
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